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As disciplinas regulares terão início em 29/11/2021, em fase remota, sendo atendidas presencialmente as
disciplinas mencionadas no Comunicado nº 17/2021 - DE-RV/CMPRV/IFGOIANO.

Reforçamos que, a par r de 17/01/2021, está prevista a retomada 100% presencial das a vidades le vas, para
todas as disciplinas e cursos, caso o índice de risco da Região Sudoeste I mantenha-se abaixo de 4 (fase verde). 

Por essa razão, não serão permi dos deferimentos de choques de horários na inserção de disciplinas, nem
alterações nos horários das mesmas, bem como o número de vagas está limitado a 50 vagas. Para os cursos de
Graduação, o sistema leva em conta as prioridades estabelecidas no ar go 24 do Regulamento dos Cursos de
Graduação do IF Goiano. 

O cronograma de inserção de disciplinas segue abaixo: 

PERÍODO PERÍODO AÇÃO AÇÃO 

27/11/2021  (0h00)* a 28/11/2021 (23h59)* 
Inserção de disciplinas - Período regular  

(etapa 1) 

29/11/2021 (0h00)* a 30/11/2021 (23h59)* 
Inserção de disciplinas - Período regular  

(etapa 2) 

01/12/2021 (0h00)* a 02/12/2021 (23h59)* 
Inserção de disciplinas - Período regular  

(etapa 3) 

03/12/2021 (0h00)* a 05/12/2021 (23h59)* 
Inserção de disciplinas – Geral  

(etapa única) 

* Horário de Brasília 

Destacamos que inserções de disciplinas manuais serão atendidos somente em casos excepcionais, mediante
solicitação formal junto à coordenação de curso, com as devidas jus fica vas para o fato de não ter realizado a
inserção de disciplinas via sistema. Em caso de mau funcionamento do sistema, a pane pode e deve ser
reportada imediatamente ao e-mail coregraduacao.rv@ifgoiano.edu.br, com as devidas explicações e
“print screen” do erro. 
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